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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

Nº: EPI – E.08 

EMISSÃO: 26.07.2007  

REVISÃO: 13.04.2018 

EQUIPAMENTO:  

ÓCULOS CIRÚRGICOS 

     APROVADO PARA:  

Proteção para os olhos dos usuários 

      ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Óculos constituído de armação, confeccionado em uma única peça de PVC incolor, 
leve, cômodo e macio, totalmente transparente, tira elástica para ajuste à face do 
usuário, lente plana de policarbonato incolor, resistente a impactos e proporcionando 
ampla visão, com revestimento interno e externo anti-embaçante e anti-risco. 

      ITENS OBRIGATÓRIOS: 

A peça deverá apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da 
empresa fabricante, número do lote de fabricação, C.A.  

NORMA APLICÁVEL: 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual  

Portaria Nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego  

    INDICAÇÕES DE USO:  

Serviços de origem contra riscos de agentes biológicos (fluídos corporais para evitar a 
entrada de partículas vindas do ambiente externo nos hospitais, centros cirúrgicos, 
pronto socorros, institutos médicos legais), produtos químicos, etc.     

    OBSERVAÇÕES: 

a) Quando houver a necessidade de apresentação de amostra do Equipamento de Proteção 
Individual – EPI, esta deverá respeitar o prazo e ser direcionada ao local estipulado no Edital do 
Pregão;  

b) Caso seja solicitado ao fornecedor o envio de Laudo Técnico específico referente a um 
determinado EPI, este não deverá se recusar a fornecer; 

c) As numerações, quantidades, cores, marcas e logotipos dos EPI’s devem ser definidos pelo 
requisitante. 
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